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ESTÀDO DA PÀRAÍBÀ
PREFEI'I"URA MUNICIPAI DE DUÀS ESTRÀDÀS

DrsPElrsA No 00008/2025

co![rRÀro No 00019/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEITURÀ MT'NICIPAT DE
DUÀS ESTR,ADAS E I{ARIÀ DO SOCORRO GARCIÀ DOS §ÀIT.TOS 71433570491,
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABATXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de rrm lado PREIEITUR;À MUNfCfPiAL DE DUÀS
ESIRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.787.01210001-10,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasilej-ra, Sol-teira,
Funeionaria Publica, residente e domicil-iada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPE no 708.736.854-07, Cartelra de Identidade no 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmentê
CONTRATANTE, e do outro l-ado tdARIA DO SOCORRO GARCIÀ DOS SA!{TOS 71433570491 - RUA DO COMERCIO,
96 - SALA A - CENTRO - DL,AS ESTRADAS - PB, CNPJ no 15.576.640,/0001-11, doravante simplesmente
CONTRATADA, decidi-ram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiÇôes seguintes:

CIÁUSI,LÀ PRTMEIRÀ - DOS E.I,NDÀMEIiIIOS:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" 00008/2025, processada nos termos da Lei no
14.L33/2021; Decret.o Municipal n" 16/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quaj-s os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contraLo.

CLi{USULÀ SEGI'NDÀ - DO OBJETO:
O presênte contrato tem por objeto:
destinadas às diversas Secretarias
financeiro de 2025.

cóDIGO
01

LocaÇão de máquinas (impressora/copiadora/digitalizadora)
do Municipio de Duas Estradas, durante o exercicio

O serviço deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condições expressas nêste
instrumênto, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de LicitaÇão no 00008/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇâo; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

crÁusuI,À TERCETRià - DO VÀÍ,OR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 24.000.00 (VINTE E QUATRO MIL

REAIS) .

Represêntado por: 10 x R$ 2.400,00.

QUÀ}ITIDÀDE P.I'NITIíRIO
L0 2.400,00

Iota]. 24.000,00

oBS: cada impressão excedente da franquia tem o va.Ior unitário de R$ 0,10 (dez centavos)'
Todo o material de suprimento e manutánçáo será por conta da contratada, exceto o papel'

crÁusu&À QuÀRTA - Do Rs.À.rusfÀMElgro EM sENTrDo ESTRrro: /-\,
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano' -.:f*. J
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do !""tiu!1[ffiL. preÇos

poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na mesma proporção.O" "":.tã:i-!1:*&fu':1::
no IPCA-IBGE acumul-ado, tOmandO-se por base o mês do orçamento estimado, exclusrvamente\pala
as obrlgações inlciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade'
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minímo de um ano sêrá contado a partir
dos efeitos financêiros do ú1timo reajuste
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaj ustamento, o Contratante Pagará ao

Contratado a imPortânc ia cal-culada pela ú1tima variação conhecida, tiquidando a diferença
correspondente tâo logo seja divulgado o indice definiti .vo. Fica o Contratado obriga
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanêscên

@
te, o dêr1n1E1vo.sêmpre que este ocorrer

P. TOTàT
24 . 000, 00

DISCRIMXNAçÃO

LocaÇão de 08
lmpressora/Copiadora/Digitali zadora ;
velocj-dade 20 PPM, formato A4, duplex
verso, e ADF para digítalizaÇão, franqu.ia
cópias/impressôes Por mês'

(oito)
colorida,
frente e
de 3.000

I'NIDADE
MêS

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamen
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caso o índice estabelecido para realustamento venha a sêr êxtÍnto oupossa mais ser uti-rizado, será adotad.o, em substituição, o que vier alegislaçâo então em vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao indice substituto, as partes elegerãooficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de te rmo aditiO reajuste poderá ser realizad.o por apostilamento
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico*financeirofor o caso, será de até 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentaÇãocomproba tória do fato imprevisí observadas asdisposiç ões dos Arts. 124 a 136,

cLiiustrr"À eurNTÀ - DÀ DorràÇÀo:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constântê do orçamento vigente:Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
02. 00 - 04.L22.t002.2006 _ 500 _ 3. 3. 90.39. 01.

cúUsuI,A sExTÀ - Do PÀGÀI.ÍE!{To:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentosadotados pelo contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/27; dasegui-nte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

cI"riusur.A sÉtnÍÀ - Dos pRÀzos E DA vreÊNclÀ:
os prazos máximos de início de etapas d.e execução e de conclusão do objeto ora contratado, queadmitem prorrogação nas condições e hj-póteses previstas na Lei L4.133/2027, estâo abaixoindicados e serão considerados da assinatura do contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após 10 (dez) meses, consj_derada da data desua assinaturai podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
74 .733 / 2L .

cLiiusur.A orTÀvÀ - DÀ^s OBRTGAçôES DO COlitÍRÀTÀtfIE:
a) - Efetuar o pagaaento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legrais;
d) - Designar representantes com atrlbuj-ções de Gestor e Eiscal deste contrâto, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, rêspectj-vamente,
permitlda a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLiiusulÂ Nol{A - DAs oBRTGAÇôss oo coNrRÀTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atj-vidade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrigações concêrnêntes à legislação fiscal,
civi1, trj-butária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante sêus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exêcução do
contrato, quê o represente integralmentê em todos os seus atosi
d - Permitir e facil-itar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e
escl-arecimentos solicitados ;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao a terceiros,

reduzindo essadecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumênto,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compati-bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licltatórío,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

de qualquer
ser dete

vel ou previsíve1 de consequência incalculável,
da Lei L4.t33/27

Contratante ou

h) - Efetuar a execução dos serviços êm perfeitas condiçôes, conforme
focal constantes no Termo de Referência e seus anexos -

i) - Não será admi-tida a subcontratação do objeto 1i-citatóri-o.

cLÁusulÀ DÉc${À - DA ATTERAçÃo E ExrrNçÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiflcativa, uni-lateralmente pelo Contra e
ou por acordo entre as partes, nos casos Arts. 724 a 136 e
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados

e condiçÕes previstas nos
o contraditório e a

defesa, ocorrerá nas hipóteses ê disposições dos Arts. L37 a 139. todos da Lei 1-4.733/2027
Nas alteraÇões uni-laterais a que se refere o inciso Í, do caput do Art. L24, da

"",".'.ffi]- zoe

a
L4.133/202I, o Contratado será obrlgado a acei.tar,
acréscimos ou supressões quê se fizerem nos serviÇos,

nas
de até

mesmas condições contra
o respectivo limite fi

._ '/



Art. 125, do mesmo diploma lega1, do valor inicial
supressão poderá exceder o Iimite estabelecido,
celebrado entre os contratantes.

atual-izado do contrato. Nenhua a,
salvo as supressõês resultantes

cuiusur.l DúcrrrÀ pRn{ErRÀ - Do REcEBrtr{ENTo:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pel-o Contratante
conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei- lA.L33/2021,.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebj-mento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15(quinze) dias da comunj-cação escri-ta do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, sêrá emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustificados.

CIÁUSuI.A DÉCI}.IÀ sEeU!{DÀ - DÀs PENALIDàDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 1egaI do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1egal, as seguintes sanÇÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade maj-s girave; b - mult.a de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 103 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
cont.atar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de doi-s anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justi-ficar a imposição de pênalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Públi-ca direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xf ê XIf do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos If, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposi-ção de penalidade mais grave que a sanção referida no
S 4" do referi-do Art. 156; f - aplicação cumufada de outras sançÕes previstas na Lei
L4 .133 /202L.
Se o val-or da mul-ta ou indenização devida nâo for recol-hido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcêla do pagamento a
quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráusur.A DÉcrMA TERcETRI - DÀ coMpENsÀÇÀo FrNAxcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fíxada para o paqamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos êm razâo do atraso no pagament.o
serão calculados com utilizaÇâo da seguinte fórmuIa: EM = N x VP , Ir onde: EM = encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e f : índÍce dê compensaÇão financeira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses our na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que wier a

ser determinado pela IegislaÇão então em vigor.

crÁusurÀ DÉcrr'ÍÀ euÀR!À - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foí lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 28 de Fevereiro de 2025.

TESTE!]UNHAS PELO CONTRATANTE

t,ÍTLI.Et{À TiI,AYÀRÀ I.E]àÀIDRO }IT'}IES
Prefeita
'108 -"136.854-07
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